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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.542, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

Inst i tu i  o  Casamento  Civ i l
Comunitár io  no  âmbito  do
Município  de  Barra  Bonita,
estabelece  a  celebração  de
convênio  e  parceria  para  a
realização  do  casamento  e  dá
outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica instituído o Casamento Civil Comunitário
no município da Estância Turística de Barra Bonita, a ser
realizado anualmente, preferencialmente no mês de maio.

Art. 2° O Poder Executivo Municipal poderá celebrar
convênios,  parcerias  e  outras  instrumentos  jurídicos
previstos em lei, com os Cartórios de Registro Civil, com o
Poder Judiciário, com a Defensoria Pública, a Ordem dos
Advogados do Brasil e outras Instituições de Direito Público,
a  fim  de  viabilizar  a  realização  do  Casamento  Civil
Comunitário.

Art. 3°  Para participar do casamento civil,  os casais
interessados deverão se inscrever, atendendo o Edital a ser
publicado anualmente.

Parágrafo  único.  O  casal  deverá  preencher  os
seguintes requisitos:

I  –  Comprovar  ser  residente  no  município  de  Barra
Bonita;

II  –  Comprovar,  por  qualquer  meio,  a  existência  de
união estável há mais de 2 (dois) anos;

III  –  Comprovar situação de baixa renda através de
inscrição no Cadastro Único do Governo Federal;

IV – Estar em conformidade com a Lei nº 10.406, de 10
de  janeiro  de  2002  –  Código  Civi l  –  no  tocante  a
capacidade, habilitação e casamento, bem como cumprir os
requisitos  previstos  no  art.  1.512,  parágrafo  único,  da
mesma Lei.

Art.  4º  Não  haverá  custos  para  os  nubentes,  nos
termos do art. 1.512, parágrafo único, do Código Civil, que
assegura a habilitação para o casamento, o registro e a
primeira certidão, isentos de selos, emolumentos e custas
para  pessoas  que  apresentem  dec laração  de
hipossuficiência  econômica.

Art.  5º  O  Poder  Executivo  poderá  firmar  parcerias  e
outros  instrumentos  jurídicos  previstos  em  lei,  com
Sindicatos,  escolas  profissionalizantes,  entidades  não
governamentais, empresas privadas e órgãos públicos, com
o objetivo de propiciar aos noivos serviços de preparação
de  cabelo  e  maquiagem,  decoração,  música,  fotografias  e
filmagens,  buffet,  entre  outros,  desde  que  pertinentes  à
realização de cerimônia, sendo autorizada a divulgação do

nome e das marcas dos parceiros durante o evento.
Art. 6º Para os efeitos desta Lei, fica o Poder Executivo

autorizado a custear, através da Diretoria de Ação Social,
despesas relativas à oficialização do matrimônio dos casais.

Art.  7º  O  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei
mediante Decreto no que couber.

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
1º de novembro de 2023.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

LEI Nº 3.543, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  reserva  de
pe rcen tua l  de  vagas  nos
concursos  públicos  para  as
pessoas com Síndrome de Down,
no  âmbito  do  Munic íp io  da
Estância Turística de Barra Bonita.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1°  Esta  Lei  reserva  percentual  de  vagas  nos
concursos públicos, quando possível, para as pessoas com
Síndrome de Down, nos concursos públicos realizados no
âmbito do Município da Estância Turística de Barra Bonita.

Art. 2º O Poder Público Municipal reservará, quando
possível, no mínimo 2% (dois por cento) das vagas de seus
quadros de pessoal, destinadas a pessoas com deficiência,
nos termos do art. 37, VIII, da Constituição Federal, para
serem preenchidas por pessoas com Síndrome de Down.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,
as vagas não preenchidas por pessoas com Síndrome de
Down serão utilizadas por pessoas com outras deficiências.

Art. 3° O processo seletivo das pessoas com síndrome
de Down far-se-á por meio de sistema diferenciado e de
cr i tér ios  espec ia is  estabelec idos  por  equipe
multiprofissional  formada por representantes do Município,
e  das  instituições  locais  de  amparo  às  pessoas  com
deficiência legalmente reconhecidas.

Art. 4° Os departamentos de recursos humanos e de
saúde dos órgãos empregadores e o especialista indicado
pela equipe multiprofissional referida no art. 3º avaliarão a
capacitação  da  pessoa  com Síndrome  de  Down  para  o
desempenho  das  atividades  a  serem  desenvolvidas  no
exercício do serviço público, nos termos desta Lei.

§ 1° A pessoa com Síndrome de Down poderá recorrer,
por meio de representante legalmente constituído, no prazo
de três dias úteis a contar do conhecimento da decisão
denegatória.

§  2°  O  recorrente  terá  o  prazo  de  trinta  dias  para
comprovar a adequação e aptidão ao exercício do serviço
para o qual foi indicado, mediante acompanhamento dos
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departamentos e do especialista referidos no caput deste
artigo.

Art.  5°  Caberá  ao  Poder  Executivo  regulamentar  a
presente Lei.

Art.  6°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
1º de novembro de 2023.
O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.544, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

Fica  instituída  no  Município  da
Estância Turística de Barra Bonita
a Semana Esportiva e Cultural da
Juventude,  em  comemoração  à
fundação do Centro de Recreação
e  Lazer  da  Juventude  (em
h o m e n a g e n s  a o s  j o v e n s
esportistas  Henrique  Stolf  Filho,
Jarbas de Godoy Filho e José Luiz
G r i g o l e t t o )  e  d á  o u t r a s
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º  Fica  instituída  no  Município  da  Estância
Turística de Barra Bonita a Semana Esportiva e Cultural da
Juventude,  em  comemoração  à  fundação  do  Centro  de
Recreação  e  Lazer  da  Juventude  (em  homenagens  aos
jovens esportistas Henrique Stolf  Filho,  Jarbas de Godoy
Filho e José Luiz  Grigoletto),  a  ser  realizada no mês de
março de cada ano.

Parágrafo único. A Semana Esportiva e Cultural da
Juventude  em  comemoração  à  fundação  do  Centro  de
Recreação  e  Lazer  da  Juventude  (em  homenagens  aos
jovens esportistas Henrique Stolf  Filho,  Jarbas de Godoy
Filho  e  José Luiz  Grigoletto)  será  incluída no Calendário
Oficial do Município.

Art. 2º  Durante a Semana Esportiva e Cultural,  em
comemoração à fundação do Centro de Recreação e Lazer
da  Juventude  (em  homenagens  aos  jovens  esportistas
Henrique  Stolf  Filho,  Jarbas  de  Godoy  Filho  e  José  Luiz
Grigoletto) serão realizados eventos de cunho esportivo e
cultural, utilizando a Praça da Juventude em sua totalidade.

Art. 3º  Em todos os eventos realizados na Semana
Esportiva e Cultural da Juventude, deverão ser lembrados
os nomes e a história dos homenageados Henrique Stolf
Filho, Jarbas de Godoy Filho e José Luiz Grigoletto.

Art.  4º  As  atividades  a  serem  desenvolvidas  na
Semana  Esportiva  e  Cultural  da  Juventude  serão
organizadas  e  realizadas  por  órgãos  ou  secretarias
designadas  pelo  Poder  Executivo.

Art.  5º  Esta  Lei  será  regulamentada  pelo  Poder

Executivo.
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo
ser suplementadas, se necessário.

Art.  7°  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
1º de novembro de 2023.
O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
LEI Nº 3.545, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe  sobre  a  instituição  da
Campanha de Conscientização e
Prevenção ao Câncer do Colo do
Útero  e  estímulo  a  vacinação
contra  HPV em adolescentes  no
Município da Estância Turística de
Barra Bonita, denominado MARÇO
LILÁS.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1°  Fica  instituída  no  âmbito  do  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita,  a  Semana  de
Conscientização e Prevenção ao Câncer do Colo do Útero e
estímulo a vacinação contra o vírus HPV em adolescentes, a
ser realizada na terceira semana do mês de março de cada
ano, denominada MARÇO LILÁS.

Art.  2º  A  campanha  será  realizada  anualmente,
durante  o  mês  de  Março,  com  o  intuito  de  informar,
esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade
civil  a  respeito  da  prevenção,  detecção  e  tratamento
precoce do câncer do colo do útero através de exames de
saúde e o estímulo a vacinação conta HPV, com atividades
e campanhas educativas.

Art. 3º As atividades concernentes à semana de que
trata esta Lei serão desenvolvidas por pessoal treinado de
acordo  com  métodos  clínicos  específicos,  sob  a
coordenação da Secretaria ou órgão designado pelo Poder
Executivo em cooperação com a iniciativa privada,  com
entidades  civis  e  organizações  profissionais  e  científicas  e
demais entidades relacionadas aos eventos.

Art.  4º  Para  a  execução  desta  Lei,  fica  o  Executivo
autorizado a realizar convênios com a iniciativa privada,
bem  como  com  entidades  que  tenham  por  finalidade
atividades  voltadas  à  saúde  ou  outras  áreas  afins  que  se
enquadrem no objeto desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
1º de novembro de 2023.
O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI
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Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.800, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023.

E x o n e r a  a  s e r v i d o r a  q u e
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que acrescentou o § 14, ao artigo
37  da  Constituição  Federal,  prevendo  o  rompimento  do
vínculo de emprego do servidor público que se aposentar
utilizando o tempo de contribuição decorrente da relação
empregatícia com o Município;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada
nos autos do Processo nº 11.459/2023 e fundamentação
nela contida,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora CARMEN MEDIANEIRA JARDIM

DOS  SANTOS,  portadora  do  RG/SP  nº  29.476.022-2,
ocupante do emprego público efetivo de Técnico em Saúde
VI  -  Especialidade:  Técnico em Enfermagem II,  admitida
através da Portaria  nº  2.802,  de 02 de junho de 2004,
exonerada de seu emprego, a partir de 6 de novembro de
2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
1º de novembro de 2023.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face das manifestações do processo de despesa de

protocolo nº 4.618/2023, acolho o parecer da Secretaria
Municipal de Justiça e Cidadania e com fundamento, na Lei
Municipal nº 3.040/2012 e alterada pela Lei Municipal nº
3.139/2015,  defiro  a  renovação  concessão  do  pagamento
do auxílio moradia em favor de Tatiane Rocha Vicente, pelo
valor de R$ 500,00 mensais, totalizando R$ 3.000,00. Barra
Bonita,  31  de  outubro  de  2023;  José  Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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